
ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 

DESCRIÇÃO ATIVIDADE NÚMERO DE HORAS 
CORRESPONDENTE 

ATIVIDADES DE INICIAÇÃO A DOCÊNCIA, À PESQUISA E/OU A 
EXTENSÃO 
 

 ENSINO 
- Monitorias de ensino (iniciação à docência), remuneradas ou 
não (até 64 horas por semestre); 
- Atividade docente no ensino infantil e/ou básico da rede 
particular ou pública e cursos livres, remuneradas ou não (até 
64 horas por semestre); Desde que não contabilizado para 
redução do estágio obrigatório; 
- Estágios extra-curriculares no ensino infantil e/ou básico da 
rede pública ou privada, remunerados ou não (até 32 horas por 
semestre); 
- Atividades docentes voluntárias (ONG’s, Projetos,Amigos da 
Escola, etc.), remuneradas ou não (até 32 horas por semestre); 
 

 PESQUISA 
- Bolsa PIBIC (até 96 horas, proporcionais ao tempo de 
permanência); 
- Bolsa PIBID (até 96 horas, proporcionais ao tempo de 
permanência); 
- Bolsa PET (até 96 horas, proporcionais ao tempo de 
permanência); 
- Outras bolsas de pesquisa equivalentes (até 96 horas, 
proporcionais ao tempo de permanência); 
- Participação em projetos de pesquisa cadastrados na Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFC, como 
pesquisador voluntário (até 64 horas); 
- Participação em grupos de pesquisa cadastrados na 
CAPES/CNPQ (até 16 horas por semestre); 
 

 EXTENSÃO 
- Participação como aluno de cursos de língua materna ou 
estrangeira (até 20 horas por semestre); 
- Participação como aluno em atividades ligadas à Pró-Reitoria 
de Extensão da UFC, como minicursos, seminários, oficinas e 
afins (até 20h por atividade); 
 

ATÉ 96 HORAS PARA O 
CONJUNTO DAS ATIVIDADES 
 

 

ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS E ESPORTIVAS 
 

 PARTICIPAÇÃO COMO INTEGRANTE DE PROJETOS, 
GRUPOS E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS 

- Música, dança, literatura, teatro, artes-plásticas, audiovisual, 
esportes (até 20 horas por atividade por semestre) 
 

 PARTICIPAÇÃO COMO ESPECTADOR 
- Eventos, campeonatos, torneios, apresentações, mostras, 
festivais, bienais, encontros, exposições, etc. de natureza 
artístico-cultural e esportiva (uma hora por atividade, até 20 
horas por semestre) 
 

ATÉ 80 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 

ATIVIDADES DE PARTICIPAÇÃO E/OU ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS 
 

ATÉ 32 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 



 
EXPERIÊNCIAS LIGADAS A FORMAÇÃO PROFISSIONAL E/OU 
CORRELATAS  
 
- Atuação como tradutor junto a agências de tradução, eventos, 
turismo, empresas nacionais e multinacionais, órgãos do 
governo municipal, estadual ou federal, e editoras (uma hora 
por lauda, até 64 horas); 
- Atuação como intérprete simultâneo ou consecutivo junto a 
agências de tradução, eventos, turismo, empresas nacionais e 
multinacionais, órgãos do governo municipal, estadual ou 
federal (até 64 horas); 
- Atuação como profissional na área da Educação, consultoria 
pedagógica, produção e execução de projetos educacionais ou 
relacionados à Educação (até 64 horas);  
- Atuação como revisor de textos junto a editoras, escolas, 
imprensa, etc. (até 64 horas); 
- Atuação como profissional de Letras de uma maneira geral, 
como críticos literários, escritores, etc. (até 64 horas);  
 

ATÉ 64 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 

PRODUÇÃO TÉCNICA E/OU CIENTÍFICA  
 

 Como autor ou co-autor 
 

- Publicação de trabalho completo em anais e/ou periódicos ( 
até 50 horas) 
- Publicação de resumo (até 20 horas) 
- Publicação de artigo em jornal e/ou revista (até 10 horas) 
- Apresentação de comunicação (até 32 horas) 
 
 

ATÉ 96 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 

VIVÊNCIA DE GESTÃO 
 
- Presidente de C. A ou D.C.E ( até 24 horas por semestre) 
- Demais membros de C.A ou D.C.E (até 12 horas por semestre) 
 

ATÉ 48 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 

OUTRAS ATIVIDADES 
 
- Participação em Laboratórios e/ou Grupos de Estudo (até 20 
horas por semestre) 
- Bolsista de Iniciação Acadêmica e/ou Assistência (até 20 horas 
por semestre) 
- Cursos/Minicursos, como ministrante (até 20 horas por 
semestre) 
- Cursos/Minicursos, como ouvinte (até 6 horas por atividade 
 

ATÉ 48 HORAS PARA O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 

 


